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Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

02/02/2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Carla Maria Marques 
Couto. — O Oficial de Justiça, Domingos Santos.

302870465 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OURÉM

Anúncio n.º 1628/2010

Processo 167/10.0TBVNO
Insolvência Pessoa Colectiva (Apresentação)

Insolvente: Olifama — Fáb. Trnsf. Madeiras Olival, L.da

Credor: Albertino da Silva Rodrigues e outros

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Ourém, 1.º Juízo de Ourém, no dia 09 -02 -2010, 

às 00,30 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvência do(s) 
devedor(es):

Olifama — Fáb. Transf. Madeiras Olival, L.da, NIF — 503877794, 
Endereço: Rua A, Lote 44, Zona Industrial do Casal dos Claros, 2435 -661 
Seiça com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
Manuel Pereira Vieira, Endereço: Olifama, L.da, Rua A, Lote 44, 

2435 -661 Seiça
Agostinho da Silva Rodrigues, Endereço: Olifama, L.da, Rua A, Lote 

44, Zona Ind. Casal dos Claros, 2435 -661 Seiça a quem é fixado domi-
cílio na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Jorge Calvete, Endereço: Jorge Calvete, Av.ª Vitor Gallo, Lote 13, 
1.º Esq., Marinha Grande, 2430 -202 Marinha Grande

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 dias.
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda:
O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 26 -04 -2010, pelas 11:45 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de prova 
de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as testemunhas 
arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos no artigo 789.º 
do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador da 
insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas da insol-
vência ou qualquer credor ou grupo de credores que representem um quinto 
do total dos créditos não subordinados reconhecidos na sentença de graduação 
de créditos ou, na falta desta, na estimativa do Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

Data: 09 -02 -2010. — O Juiz de Direito, Dr.ª Mara Sampaio. — O Ofi-
cial de Justiça, Luís Manuel Gonçalves Ferreira.

302900637 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OURÉM

Anúncio n.º 1629/2010

Processo: 212/08.9TBVNO
Insolvência pessoa colectiva (Requerida)

Requerente: Arcolegno Srl
Insolvente: M. Gonçalves — Importação e Exportação de Madeiras 

e Vinhos, L.da

M. Gonçalves — Importação e Exportação de Madeiras e Vinhos, L.da, 
NIF — 503675547, Endereço: Pisão de Oleiro, 2435 -102 Caxarias Ourém

Rui Manuel Pereira de Almeida, Endereço: Rua 25 de Abril, 299 -3.º Dtº 
Frente, 4420 -356 Gondomar

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Decisão 
proferida em 25.01.2010.

Efeitos do encerramento: Nos termos do disposto no artigo 232.º, 
n.º 2 do CIRE foi declarado encerrado o processo de insolvência de M. 
Gonçalves — Importação e Exportação de Madeiras e Vinhos, L.da, face 
à insuficiência de bens da massa insolvente.

Data: 25 -01 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. Jorge Manuel Simões da 
Silva de Almeida. — O Oficial de Justiça, Ana Almeida.

302861222 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE PAÇOS DE FERREIRA

Anúncio n.º 1630/2010

Insolvência Pessoa Colectiva (Requerida) — Processo: 
1956/09.3TBPFR

Insolvente: CINFAESTRANS — Transportes Nacionais e Interna-
cionais Unipessoal L.da

Publicidade de sentença e notificação de interessados nos autos de 
Insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de Paços de Ferreira, 1.º Juízo de Paços de 
Ferreira, no dia 26 -01 -2010, pelas 11:50 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência da devedora:

Cinfaestrans — Transportes Nacionais e Internacionais Unipessoal L.da, 
NIF — 506744922, Endereço: Rua do Comércio, n.º 551, Lamoso — con-
celho de Paços de Ferreira, com sede na morada indicada.
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Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Manuel Reinaldo Mâncio da Costa, Endereço: Rua de Camões, 
218 — 2.º Sala 6, 4000 -138 Porto.

É administrador da devedora:
Manuel Francisco Ferreira Cardoso, Endereço: Rua de Louredo de 

Baixo, N.º 320, Miomães, 4660 -102 Resende, a quem é fixado domicílio 
na morada indicada.

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de qualificação 
da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º do CIRE.

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Data: 27 -01 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Paula Gonçalves. — 
A Oficial de Justiça, Lígia Castro.

302848596 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DO PORTO

Anúncio n.º 1631/2010

Processo n.º 1425/09.1TJPRT

Publicidade do despacho da nomeação de administrador judicial 
em substituição nos autos de Insolvência acima identificados
Neste 3.º Juízo — 3.º Secção Cível do Porto, foi em 13 -11 -2009 proferido 

despacho de nomeação de administrador judicial de devedor: João Manuel 
Abreu Cunha Aguiam, Técnico de Contas, estado civil: Divorciado, freguesia de 
Penha de França [Lisboa], NIF 144806754, BI 7229313, Endereço: Rua Afonso 
Baldaia, N.º 304, R/c Direito, 4150 -016 Porto com sede na morada indicada.

Para Administrador Judicial é nomeada a pessoa adiante identificada, 
indicando -se o respectivo domicílio: Paulo Manuel Carvalho da Silva, En-
dereço: Praça Mouzinho de Albuquerque, n.º 113, 5.º S/919, 4100 -359 Porto.

Em substituição do Sr. Administrador da Insolvência: António José 
Trigo Morais, Endereço: Rua Calouste Gulbenkian, 87/137, S/27, Gale-
rias Mota Galiza, 4050 -145 Porto, o qual foi substituído do cargo.

Tem ainda o administrador direito a proceder a quaisquer inspecções 
e a exames, designadamente dos elementos da sua contabilidade.

O devedor fica obrigado a fornecer -lhe todas as informações neces-
sárias ao desempenho das suas funções.

Porto, 01 -02 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Helena Maria de Castro 
Almeida Tavares Marques Pinto. — O Oficial de Justiça, Amélia da 
Conceição Afonso Lousadas.

302865792 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE RIO MAIOR

Anúncio n.º 1632/2010

Processo: 894/09.4TBRMR (Insolvência)
Insolvente: B. F. Desportos e Eventos, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Rio Maior, 1.º Juízo de Rio Maior, no dia 

06 -01 -2010, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de insol-
vência da devedora: B. F. Desportos e Eventos, L.da, NIF — 502693550, 
com sede em Espadanal, Rio Maior, 2040 -413 Rio Maior.

São administradores da devedora: Luís Miguel Pronto Pereira de 
Deus e Joaquim Carreira Inácio a quem é fixado domicílio na sede da 
devedora supra -identificada.

Para Administrador da Insolvência é nomeado: Carlos Alberto da Silva Pe-
netra, Endereço: Avª 5 de Outubro, N.º 30 — 2.º Dtº, 2560 -270 Torres Vedras.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 dias.
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda:
O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE): a proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, 
montante de capital e de juros; as condições a que estejam subordinados, 
tanto suspensivas como resolutivas; a sua natureza comum, subordinada, 
privilegiada ou garantida, e, neste último caso, os bens ou direitos objecto 
da garantia e respectivos dados de identificação registral, se aplicável; 
a existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes; a taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 18 -03 -2010, pelas 14:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

Rio Maior, 08/01/2010. — A Juíza de Direito, Maria Manuela F. L. S. 
Almeida. — O Oficial de Justiça, José António da Silva Ribeiro.

302809926 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTA COMBA DÃO

Anúncio n.º 1633/2010

Processo n.º 790/09.5TBSCD — Insolvência

Publicidade do despacho que deu sem efeito a data anteriormente 
designada para a realização de assembleia de aprovação e discussão do 
plano de insolvência, nos autos acima indicados.

No Tribunal Judicial de Santa Comba Dão, no 2.º Juízo, no dia 
24 -11 -2009, às 19:00 horas, foi proferida sentença de declaração de in-




